
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

UMUARAMA 
- 	

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N 093/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n°3.478, de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto nó corrente exercício financeirá, Crédito Adicional 
Suplementar de até o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente, de acordo com a seguinte ordem classificatária: 

4000 - ADM. DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
4001 - GABINETE bo DIRETOR PRESIDENTE 

4001.2369200202.089 - Manutenção das Atividades Cemitério S. Funerários 
FONTE DE RECURSOS 01076 

7563/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	25.000,00 
TOTAL - 	 25.000,00 

Art. 2°. Cómo recUrso.  para 'a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

4000 
4001 

4001.2369200202.089 

7565/4.4.90.52.00 
7566/4.5.90.62.00 
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- ADM..DE CEMITERIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
-.GABINEE DO DIRETOR PRESIDENTE 
- Manutenção dás Atividades Cemitérios S.Funerários 
- FONTE DE RÉCURSos 01076 
...:Equipamentos ê Material Permánente 	 10.000,00 
-Aquisição de Produtos para Revenda 	 15.000,00 
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rna data de sua publicação. 

ARMA DO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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